LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEIN°4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o Novo Cédigo Florestal.

Art. 19. A exploracao de florestas e de formac@eessoras, tanto de dominio
publico como de dominio privado, dependera de am&w prévia do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais RenovavéBAMA, bem como da adogéo de
técnicas de conducéo, exploracéo, reposicao fidreshanejo compativeis com os variados

ecossistemas que a cobertura arborea forme.
* Artigo, caput, com redacéo dada pela Lei n° 7,888 18 de julho de 1989.

Paragrafo unico. No caso de reposicao florestalerd® ser priorizados projetos

que contemplem a utilizacéo de espécies nativas.
* Paragrafo acrescentado pela Lei n° 7.803, de é8utho de 1989.

Art. 20. As empresas industriais que, por sua eagjrconsumirem grandes
guantidades de matéria-prima florestal serdo ottaig@a manter, dentro de um raio em que a
exploracdo e o transporte sejam julgados econdmignsservico organizado, que assegure
o plantio de novas areas, em terras proprias dergeEnmtes a terceiros, cuja producao sob
exploracao racional, seja equivalente ao consupaga o seu abastecimento.

Paragrafo Unico. O ndo cumprimento do disposto enestigo, além das
penalidades previstas neste Coédigo, obriga ostamés ao pagamento de uma multa
equivalente a 10% (dez por cento) do valor comedaamatéria-prima florestal nativa
consumida além da producéo da qual participe.



